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DECISÕES DO BANCO CENTRAL 

medidas As novas medidas de ajuste tributário 	%. A 

por Claudio Safatla 
de Brasília 

Na reunião de diretoria 
do Banco Central (BC), que 
começou na terça-feira às 9 
horas e prosseguiu até as 19 
horas, foram aprovadas 
nove resoluções e quatro 
circulares, promovendo 
importantes modificações 
no mercado financeiro, me-
diante uma nova estrutura 
tributária, retornando o 
rendimento mensal das ca. 
derne ,tas de poupança para 
as pessoas físicas e regula-
mentando a taxação das 
importações de petróleo, 
que passam a ter uma 
alíquota de 32% de Imposto 
sobre Operações Financei. 
ras (IOF ), a partir do dia 1 9  
de janeiro, entre outras 
providências. São as se. 
guintes as medidas aprova. 
das ontem " ,pelo BC, ad re-
ferendum' do Conselho 
Monetário Nacional 
(CMN): • 

Na área tributária, a par-
tir do próximo dia 1 9  de ja-
neiro, o mercado financei-
ro operará com novas 
alíquotas do Imposto de 
Renda (IR): 

As Letras do Banco 
Central (LBC), que eram 
isentas de taxação, passam 
a ser obrigatoriamente le-
vadas a balanço pelas pes-
soas jurídicas, 
submetendo-as as declara. 
ção anual de rendimentos. 
Para as pessoas físicas, as 
aplicações em LBC conti. 
nuam isentas. Com  essa 
medida, segundo o presi• 
dente do BC, Fernão Bra-
cher, as LBC deixam de ser 
um título "extraordinaria-
mente privilegiado", que 
acabava forçando a eleva-
ção dos juros para os de-
mais papéis do mercado fi-
nanceiro. 

Os certificados de depó-
sito bancário (CDB), se 
com remuneração pós-
fixada, serão tributados a 
uma alíquota de 35% de IR 
na fonte, caso seja um títu-
lo nominativo; e 45% de IR 
na fonte, se for título ao 
portador, ao invés dos 40% 
de IR em vigência anterior-
mente. 

No caso de títulos prefi: 
xados, o rendimento real 
do título foi definido em 
20% e sobre esses recairão 
as alíquotas do IR na fonte, 
mantendo as diferencia-
ções entre papéis quando o 
beneficiário se identificar e 
quando não se identificar. 

A noção de curto prazo. 
para aplicações financéi, 
ras foi reduzida para até,28: 
dias e á alíquota 
duzida de 60.  para 40%. 

O presidente do BC acre- 
dita, conforme declarou na 
terça-feira em entrevista à 
imprensa após a aprovação 
dessas medidas - o pacote 

- contra os juros altos - que 
a tendência é' de que "o 
mercado possa funcionar 
mais normalmente e que,. 
com a equiparação das .  

LBC aos CDB, em termos 
tributáveis, as aplicaçõek 
possam êncamintiar•se lia 
ra prazos 'maiores". A taxa 
de juros, segundo ele, "se 
manterá em níveis reais, 
mas, sem as distorções, po-
derá baixar um pouco". 

Bracher disse que as ta• 
xas de juros são formadas, 
em parte, pela expectativa '  
de inflação, e noutra parte, 
pela política monetária do 
BC. Neste últimcrcaso, "o 
BC não praticará uma 
política monetária que ve-
nha referendar os aumen-
tos de preços na econo-
mia". 

Cadernetas de poupança 
- como serão calculados 
os rendimentos: 

As instituições autori-
zadas a receber depósitos 
de poupança deverão credi: 
tar os rendimentos às coa.' 
takdas pessoas físicas no 19 
dia útil após decorridos 
trinta dias de depósito. As 
pessoas jurídicas permane-
cerão'com o crédito da ren-

, tabilidade a cada três me-
ses.• Para as contas das 
pesãoas físicas, serão cre-
ditados 6s juros de 0,5% a .  

cada vencimento mensal e, 
para às jurídicas, 1,5% de 
juros trimestralmente. 

De dezembro de 1986 a 
fevereirode 1987, os saldos 
das contaã de poupança se-

, rão corrigidos pela varia-
ção das LBC ou pela varia. 
ção do INPC, prevalecendo 
a que for maior. A partir de 
março, serão corrigidas 
pela variação das LBC. Se-
gundo Bracher, o governo 

, deu essa flexibilidade para 
, que os investidores em pou- 

pança "conheçam melhor" 
a "performance" das LBC. 

Os rendimentos terão 
de ser •creditados até - : o 
quarto dia (4 2 ) subseqüen. 
te à divulgação do índice de 
remuneração, pelo Banco 
Central, embora tenha de 
corrigir o saldo a partir do 
dia de aniversário da ca-

, derneta. Assim, as cader. 
'netas tornam-se investi.' 
mentos mais flexíveis, se. 
gundo o presidente do Ban. 
co Central. 

As alterações promovi. 
das pela governo na área 
do IOF foram: , 

O Decreto-lei ne, 2.303, 
de 21 de ,novembro passa. 
do, elevou para até 130% as 
alíquotas de IOF em geral. 
Ontem o governo definiu 
que ak importações de pe-
tróleo, que estavam isentas 
do imposto paSsam a sofrer 
uma tributação pelo IOF 
mediante a alíquota de 
32%. Isso significa que o 
governo deseja absorver 
para o Tesouro Nacional os 
ganhos que a Petrobrás es-
tá gerando pelo aumento 
dos preços dos derivados 
concedidos pelo governo 
após . o Plano Cruzado. 

Para os demais produ-
tos que gozavam de redu-
ções das alíquotas de IOF 
por prazos determinados, a 
partir do vencimento des-
ses prazos passam a ter 
uma alíquota de 25% de 
IOF (para importações de 
bens e serviços). 

A partir de hoje estão 
reduzidas para zero as 
alíquotas de IOF incidentes 
sobre as importações de 
pâncreas bovino e para as 
importações relativas á co-
ta de 15.700 toneladas de 
polpa de tomate, prove-
nientes da Associação 
Latino-Americana de De-
senvolvimento e Integra. 
ção (Aladi). Massa de to, 
mate cujo teor em pes6de 
extrato seco seja igual a 
7% ou importações classifi. 
cedas no código NBM 
20.02.13.00 (massa de toma-
te com 7% ou mais de ex. 
trato seco). 

Fica reduzida a zero a 
alíquota do IOF incidente 
sobre as operações a ter-
mo, na bolsa de valores, so• 
bre cotações de ações. 

Outras duas medidas fo-
ram aprovadas ontem, 
urna relativa à liquidação 
de dívidas junto ao Sistema 
Financeiro da Habitação 
(SFH) e outra definindo, 
mediantè a Circular n 9  
1.104, do Banco Central, a , 
maneira de correção dos 
balanços das instituições fi-
nanceiras e demais entida-
des autorizadas a funcio-
nar, pelo Banco Central. 
São elas: 

O desconto previsto na 
Resolução n 9  1.218, de'24 de 
novembro passado, para os 
mutuários que desejarem 
liquidar seus débitos, ante-
cipadamente, junto às so-
ciedades de crédito mobi. 
liário, só poderk ser feito 
depois que o contrato tiver 
sido convertido com base 
no valor da Unidade Pa-
drão de Capital (UPC) cor-
respondente (valor que 
consta da tabela do anexo 1 
do. Decreto n9 92.591, de 
25.4.86) e estabelecida, 
também, a contribuição 
para :'o Fundo de Compen. 
seção de Variações Sala-
riais (FCVS). 

A Circular n9 1.104, 
também aprovada ontem, 
comunica às instituições fi-
nanceiras que o ativ6 per-
manente e o patrimônio 
líquido devem ser corrigi-

' dos pela OTN, calculada de 
forma "prorata", com ba-
se no valor de CZ$ 119,49, 
para balanço patrimonial 
do dia 31.12.86. 

, • ' 	4 	; 
ESClaitelnléntOS'  - 
do Banco-  Central 

NOTA À IMPRENSA 
O Presidente do conselho 

Monetário Nacional aprovou 
hoje, "ad, referendum" 'daque-
le Solegiado, novas regras de 
Imposto de Renda na fonte in-
cidente sobre as aplicações fi-
nanceiras, títulos e obrigações 
negociados no mercado, a vigo-
rar, a partir de 01.01.87. 

A' resolução, que consolida as 
normas 'relativas á tributação' 
em Operações financeiras, 
apreáenta cinco modificações 
importantes: - 

a remuneração auferidas 
com aplicações em LBC passa 
a ser considerada como rendi. 
mento tributável na declara-
ção de pessoas jurídicas tribu-
tadas com base, no lucro real. 
Dessa forma, passa a receita 
da LBC a ter,o mesmo trata-
mento das demais; receitas fi-
nanceiras e, com isso, diminui-
se a vantagem desse papel so. 
bre os demais do mercado. Co-
mo* conseqüência; , deverá 
reduzir-se o diferencial de re-
muneração entre 'a LBC e o 
CDB; 

nos casos de lítulcie-que 
apresentem •renda prefixada, 
foi definida em 80% (oitenta 
por cento) a taxa referencial•e, 
conseqüentemente, sujeito 
taxação o rendimento real- dè .  

20% (vinte por cento), cobrado: 
por ocasião cio resgate do Mu. 
lci. Tal procedimento simpilfi.. 
cador permite ao:aplicas:10r Co-
nhecer, antecipadamente, o 
valor de resgate desses papéis ; 

redução no imposto de ren.., 
da devido nas operações de' 
curto prazo para alíquota única 
de 40% (quarenta por cento), 
incidente sobre o rendimento 
total; 

as operações de curto pra-' 
zo foram redefinidas como sen• 
do aquelas realizadas por pra-
zo igual ou inferior a 28 (vinte e 
oito) dias; 

elevação, de 40% (quaren-
ta por cento) para 45% (qua-
renta e cinco por cento), da 
alíquota do Imposto de Renda 
na fonte incidente sobre os ren 
dimentos produzidos por títulos 
privados, quando o beneficia« 
rio não se identificar:; 

Abaixo seguem as ínte-
gras das nove resoluções e 
três circulares divulgadas 
terça-feira pelo Banco Cen-
tral: 

IOF zero para' 
índice de ação 

••• RESOLUÇÃO N9 1.234 
O BANCO CENTRAL DO 

BRASIL, na forma do artigo 92 
da Lei n2 4,595, de 31.12.64, tor-  
na público que o Presidente do 
CONSELHO MONETÁRIO 
NACIONAL, por ato de 
30.12.86,-com base no artigo 19, 
parágrafo. 2e, do Decreto ne 
83.323, de 11.04.79, com a rede-
Cão qüe lhe foi dada pelo artigo 
1 9  do Decreto n9 85.776, de 
26:02.81, "ad' referendum" da-
quele Conselho, e tendo em vis-
ta o disposto na Lei n9 5.143, de 
20.10.86, e nos Decretos leis nes 
1.783 e 2.286,de 18.04.80 e 
23.07.86, reepectivamente, 

RESOLVEU: 
I - Reduzir' para o (zero) a 

alíquota do Imposto sobre Ope. 
rações de Crédito, Câmbio e 
Seguro, e sobre Operações re• 
)ativas a Títulos e Valores Mo. 
biliários (10F ) incidente nas  

alíquota do Imposto sobre Ope-
rações de. Crédito, Cambio e 
Seguro, e sobre Operações re-
lativas a Títulos e Valores Mo-
biliários (IOF) - de que tra-
tam o mencionado .  Decreto-lei 
n9.1.783, de 18.04.80; e a Resolu-
ção ne 816, de 06:04.83 - inci-
dente na liquidação de opera-
ções de câmbio em pagamento 
de importações relativas a 1 
(uma) cota de 15.700 (quinze 
mil e seteceritas) toneladas de 
polpa de tomate, classificada 
no código NBM 20.02.1300 -
massa de tomate com 7% (sete 
por Cento) ou mais de extrato Poupança jurídica seco - ciu ALADI 20.02.1.07 - 
massa de tomate cujo teor em 

é trimestral 	peso de extrato seco seja igual 
a 7% (sete por cento) .acondi-
cionado em recipiente hermeti- 

RESOLUÇÃO 1079 1.235 	camente fechado. 
BANCO 'CENTRAL DO 	II - A redução de que trata o 

BRASIL, na forma do artigo 99 item I será aplicada , às impor-
da Lei ne 4.595, de 31.12.64, ton. 	tações realizadas ao amparo 
na público que o Presidente do de guias de importação emiti-
CONSELHO MONETÁRIO das pela Carteira de Comércio 
NACIONAL, por ato de Exterior do Banco do Brasil 
29.12.86, com base no artigo 19, 	S.A. (CACEX), e desde que 
parágrafo 2?, do Decreto ne submetidas a despacho adua-
83.323, de 11.04.79, com a rede- 	neiro até 10.03.87. 
cio que lhe foi dada pelo artigo 	III - O Banco Central pode- 
i? do. Decreto n9  85.776, de 	rá adotar' as medidas julgadas 
26.02.81, "ad referendum" da- 	necessárias; à 'execução desta 
quele Conselho, e tendo em vis- Resolução. 
ta o disposto no artigo 7 9  do 	IV - Esta Resolução entrará 
Decreto-lei ne 2.291, de 21.11.86, 	em vigor na data de sua publi- 
RESOLVEU: 	 cação. 

Brasília (DF), 30 de dezembro 
de 1986 	. 

Fernáo Carlos Botelho < Bracher 
Presidente 

IOF de 32% para 
petróleo bruto 

às contas de pessoas físicas no 
19 (primeiro) dia útil após 
período de 1 (um) mis corrido 
de permanência do depósito. 

II - Os depósitos  de que  ira 
ta o item anterior serão remu-
nerados à taxa de juros de 0,5% 
(cinco décimos por cento) ao 	RESOLUÇÃO Ne 1.239 ' 
mês, aplicada sobre seus valo. 	O BANCO CENTRAL- DO 
res atualizados na...forma do 	BRASIL; nalorma dó artigo 9 9  
Decreto-lei n9 2.311, de 23.12.86. 	da Lei n9 4.595, de 31.12.64, tor- 
' III - O rendimento de que 	na público que o Presidente do 
trata o item precedente será CONSELHO MONETÁRIO 
calculado sobre o menor saldo. NACIONAL, ;:por ato de 
apresentado pela conta no 23.12.86, com base no artigo 19, 
período imediatamente ',ante f parágrafo 2?, -  do Decreto n9 
rior. • -83.323, de 11.04.79, com a reda. 
. IV - O Banco Central divul• 	ção que lhe foi dada pelo artigo 

gará os índices de remunera- 	19 do Decreto n9 85.776, de 
ção dos depósitos de poupança, 	26.02.81, "ad referendum" da- 
ficando autorizado a baixar as 	quele Conselho, e tendo em vis- 
normas e adotar as medidas. 	ta o dispoato nas Leis nes 5.143, 
que se fizerem necessárias à 	de 20.10.66, e 5.172, de 25.10.66, 
execução do disposto nesta 	e nos Decretos-leis nes 1.-783, de 
solução. 	 18.04.80, 1.844, de 30.12.80, e 

V - Esta Resolução entrará • 2.303, de 21.11.86, 
em vigor na data de sua publi. 	RESOLVEU: 
cação. 	 I - Reduzir para os percen• 
Brasília (DF), 30 de dezembro 	tuais em vigor na data de 

de 1986 	 31.12.86 as alíquotas do Impos. 
(a.) Fernão Carlos BOtelho 	to sobre Operações de Crédito, 

Bracher 	 Câmbio e Seguro, e sobre Ope- 
Presidente 	rações Relativas a Títulos e 

Valores Mobiliários ( IOF ) - 

Isenção  para • 	de que tratam o• mencionado 
Decreto-lei n9 1.783, de 18.04.80, 
e a Resolução 9 816, de 06.04.83 importar tomate - incidente sobre as operações 
de cambio liquidadas, a partir 
de 19.0187, vinculadas a impor-. 
tacões de bens e serviços, ene-

° tuadas aquelas referentes a 
3  importação de petróleo bruto e 

em vigor na data de sua publi-
cação. 
Brasília (DF), 30 de dezembro 

de 1986 
a) Fernão Carlos Botelho Bre. 

cher 
Presidente 

Isenta importaçao 
de pâncreas 

RESOLUÇÃO N' 1.246 
BANCO CENTRAL DO 

BRASIL, na forma do artigos' 
da Lei ne 4.595, de 31.12.64, tor-
na público -que,° Presidente -do 
CONSELHO MONETÁRIO 
NACIONAL, por ato de 
23.12:88, com base no artigo .19, 
parágrafo: 29, do Decreto. n9 
83.323, de 11.04.79, com á reda. 
ção que lhe foi dada pelo artigo 
1 9  do Decreto n9 85.776, de 
26.02.81, "ad referendum" da-
quele Conselho, e tendo em vis-
ta o disposto-nas Leis nes 5.143, 
de 20.10.66, .e 5.172, de 25.10.66, 
e nos Decretos-leis nes 1.783, de 
18.04.80, 1.844, de 30.12.80, e 
2.303, de 21.11.86, 

RESOLVEU: 
I - Reduzir para O (zero) a 

alíquota do Imposto sobre Ope. 
rações de Crédito, Câmbio e 
Seguro, e sobre Operações re-
lativas a Títulos de Valores 
Mobiliários (IOF) - de que 
tratam''a mencionado Decreto-
lei n9 1:783, de 18.04.80, e a Re-
soluçÃo.n? 816, de 06.04.83 - in-
cidente na liquidação de opera-
ções de cambio-em pagamento 
de importações de pâncreas 
bovino, compreendido no item 
NBM 05.14.09.00 ("Ex"). 

II - A redução da allquota 
de qiie trata o item I só será 
aplicada ás operações de câm-
bio em pagamento de importa-
ções do produto ali menciona-
do, realizadas ao• amparo de 
guias-de importação e aditivos 
emitidos- pela Carteira de Co-
mércio Exterior do Banco do 
Brasil .  S.A.' (CACEX), desde 
que submetidas a despacho 
aduaneiro até 31.05.87. 

III - O Banco Central pode-• 
rá adotar as medidas julgadas 
necessárias à execução desta 
Resolução. 

IV - Esta Resolução entrará 
em vigor na data de . sua publi-
cação.  

Brasília (DF), 
30 de dezembro de 1986 
Fernão Carlos Botelho 

Bracher 
Presidente 

Descontos para 
os contratos 

RESOLUÇÃO NI 1.241 
BANCO -CENTRAL DO .  

BRASIL, na forma do ,artigo 
da Lei ne 4.595, de 31.12.84; tor-
na público que o Presidente do 

---,CONSELHO MONETÁRIO 
-IjACIONAL, por ato de 
29.1286,- com -base no artigo 19, 
parágrafo 22  do Decreto 9 
83.323, de 11.014.79, com a rede•
çâo qiie4te toi dada pelo artigo 
19 '',do;rbecreto-m?' 45;776, de 
26.02.81, ."ad refirehdum" da-
quele Conselho, e tendo em vis-
ta . o disposto no artigo 9e do 
Decreto-lei ar 2.291, de 21.11.86, 

RESOLVEU: 
I - Estabelecer que o des-

conto previsto no item I da Re-
solução n9 1.218, de 24.11.86, so-
mente se aplica uma única vez 
aos contratos firmados antes 
de 28.02.86, desde que: 

tenham sido convertidos 
com base no valor da UPC cor• 
respondente, na Tabela do Ane-
xo I do Decreto n9 92.591, de 
25.04.86, ao 1 9  (primeiro) dia do 
trimestre civil; 

o contrato estabeleça con-
tribuiçáo para o Fundo de 
Compensação de Variações Sa-
lariais (FCVS). 

II - O Banco Central poderá 
adotar as medidas julgadas ne-
cessárias à execução desta Re. 
solução .  

III - Esta Resolução entra- 
'•rá em vigor na data de sua pu. 
blicação. 

Brasília (DF), 30 de dezem• 
bro de 1986. 

i-Ferriáo Carlos Botelho Bracher 
Presidente 

e mi as regras 
do curto prazo 

RESOLUÇÃO . Ne L242 
BANCO CENTRAL DO 

-BRASIL, tia forma do artigo 99 
da Lei n9 4.595, de 31.12.84, tor-
na publico que o Presidente do 
CONSELHO :MONETÁRIO 
NACIONAL, apor ato de 
30.12.86, com base no artigo 1 9 , 
parágrafo 2 9 „ do. Decreto n 9  
83.323, de 11.04.79, com a reda-
ção que lhe foi dada pelo artigo 
1 9  do'. Decreto ri? :15.778, de 
26.02.81, "ad referendum" da-

,quele Conselho, e teúdo em vis-
' ta o disposto nos artigos 40, 43 e 

51 da Lei n9 ,7.450, de;t23.12.85, 
com as modificações introduzi-
das pelo artigo 16 do Decreto-
lei 9 2.284, de 10.03.80, e pelo 
artigo 19 do Decreto-lei n? 
2.287, de 23.07.88, no artigo 29 
do Decreto-lei 9 2.286, de 
23.07.86, no artigo 42, do 
Decreto-lei ne 2.303, de 21.11.86, 
e no artigo 29  do Decreto-lei n9 
2.313, de 23.12.88, 
RESOLVEU: 

I - Definir como taxa refe• 
rencial, para efeito de apura-
ção do rendimento real, a que 
se refere o artigo 4 9 , § 19, do 
Decreto-lei n9 2.303, de 
21.11.86: 

nas operações sujeitas á 
atualização por qualquer Ilidi. 
ce, a taxa de remuneração das 
Letras do Banco Central 
(LBC), informada para essa fi-
nalidade pelo BanceCentral; 

nas operações com remu-
neração prefixada . inclusive 
com bise em taxas variáveis, 
80%-(oitenta por cento) do ren-
dimento nominal total. 

II - Fixar, para efeito do 
disposto no artigo 4? do 
Decreto-lei n9 2.303, de 21.11.86, 
as seguintes alíquotas do Im. 
posto de Renda na fonte: 

35% (trinta e cinco por 
cento), quando o beneficiário 
do rendimento se identificar; 

45% (quarenta e cinco por 
cento), nas 'demais situações. 

III - Para efeito'do disposto'  
no item anterior, o beneficiário 
do rendimento será considera-
do identificado somente nas se-
guintes situações: 

a) depósitos a prazo, sem 

emissão de certificado, e-Altut  
los nominativos, não tfactli.i; 
fertveis por endosso; 

b) outros títulos nomiziati. 
vos, rnántidos exclusivamente 
sob a forma escritural na .  ingti. 
tuiçao financeira emissofirja-
Ceitante; 

,e). debêntures nominati~ 
mantida. exclusivamen*eiob; 
a forma escriturai em institial 0  
cão autorizada pela Comissão ;  
de  Valores .  Mobiliários i41:,e§t, • 
tar este serviço; • • 

d) títulos registradaS e`tie'go ," 
ciados exclusivamente niChil2 
tral de Custódia e de Liquide.' 
ção Financeira de Títulos .tak:', 
TIP). 

IV Fixar e.  nt 40.  96 ,(qOarijii; 
ta por cento) a alíquota t5,  - 
posto de Renda na fonte lac 
dente sobre o ganho de capitar 
auferido na cessão ou liqüida. 
cão de títulos,. obrigaçõeleiôú' 
aplicações de renda fixtwre94 
salvado o disposto nos itens iX?a; 
XI. 

V Definir como opéra4ao, 
financeira de curto pra» . 
aquisição e subseqüente 
ferência ou. resgate de títiPai 
ou valores mobiliários, élatitV 
do em prazo igual ou infefiat 
28 (vinte e oito) dias, ressaloa4 
das as operações: 

-de aquisição e subSéqaen5 
te transferência ou resõte,dk, 
Letras • do. Banco Celitt'al 
(LBC); 	 , 

nas quais intervenha,' «) 
mo parte vendedora, 
ção financeira, sociedader~ 
arrendamento mercantil,: -.;;So-
ciedade corretora ou sociedade, 
distribuidora de títulos e.iyalój ir 
res mobiliários; • 

de resgate . de apliC4ke, 
próprias das- instituiçõeS:''cita4" 
das na alínea anterior. • 

VI - Fixar em 40% . (quarleil 
ta por cento) a alíquota . da tico; 
posto de Renda na fonte,--,ipci(i 
dente sobre o rendimento3tajah 
das operaçõeS referidas„..ao, 

VII - Havendo incidéaolafilo . 
• item anterior. 

Imposto de Renda na fonZ4°F; • 
operações financeiras de:pafto' 
prazo, não incidirá o ifiniidifoi  
sobre ganho de capital. •'h 

VIII - O. disposto nos Itèlial 
anteriores aplicar-se-á: 	ri ir, 

aos rendimentos produzi?) 
dos por títulos emitidos .e.poo, 
depósitos e aplicações éfIli! -,/ 
dos a partir de 01.01.87, e', r  
relação a títulos e obrigações' 
com taxas repactuaveis,,,e- par  
tis  da primeira rePaCttiação 
das referidas taxas após.essa 
mesma data; 

às operações financeiras :  
de curto praüi iniciadas 
tis de 01.01.87; . ." 

atai-ganhos de capitaL.opu- 1 
rados na cessão ou liqui ' ção 
de Utulos, Obrigações ot),;lapli- 
cações financeiras,. em oera-
ções iaiciadas .a pariii; de .1 
01:01.87 .; 'téásálVados  os 'titulas'  
previstos no'item seguinte.--  

IX Ficam excluídos-4~i 
se de cálculo do Imposto der: 
Renda AA. fonlesle..que trata o t, 

• 
 

artigo 42-do Deéreto-lei 119 
2.303, de 21.11.86, os rendimen-
tos e o deságio concedido na: 
primeira colocação de: 

títulos públicos c Títulos 
da.Dívida Agrária (TDA), emi-
tidos a partir de 05:09.86; 

Obrigações do Tesouro: 
Nacional (OTN), de que trata a: 
Resolução ne 1.075, de 26.12.85, ;. 
e outros títulos públicos a -  elas 
eqUiparados, emitidos antes de' 
05.09.86. 

X - Fixar ein 35% (trinta e 
cinco por cento) a aliquota do 
Imposto - de Renda na fonte in. 
cidente sobre o ganho de c api-
tal auferido na cessão ou liqui-
dação 

L; 
 dos Utulos referidos no i; 

item anterior, emitidos a partir' 
de 01.12.86. 

XI - - A alíquota prevista no ,; 
item anterior aplicar-se-á ao 
ganho de capital auferido na 
cessão ou liquidação dos títulos t 
mencionados no item IX desta 
Resolução, emitidos até;; 
30.11.86, a partir da segunda 
negociação realizada após: 
aquela data. 

XII - O ganho de capital 
apurado nas cessões ou liquida. 
ções de títulos referidos nos 
itens X e XI desta ReSolução 
será tributado, excluindo-se o " 
valor 'resultante 'da aplicação, 
sobre o preço da aquisição, da 
taxa_ de remuneração das Le. 
tras do Banco Central (LBC), a • 
que se refere a alínea "a" do 
item I desta Resolução, corres-
pondente ao perlado de perma-
nência com o cedente. 

XIII - O pagamento dos ren-
dimentos e o resgate dos depó-
sitos e títulos previstos nas 
alíneas "a", "b" e "c" do item 
III desta Resolução serão efe. • 
tuados obrigatoriamente por • 
crédito em conta corrente 
mantida pelo investidor em 
instituição financeira, socieda. 
de corretora ou sociedade dis. . 
tribuidora de Utulos e valores' 
mobiliários, ou mediante che-
que cruzado e nominativo, pa.. 
ra depósito obrigatório em con-
ta do investidor. 

XIV - Excluir da incidência 
. do Imposto de Renda na fonte 
os rendimentos produzidos por 
depósitos a prazo realizados,' 
pelas instituições autorizadas a • 
funcionar pelo Banco. Central 
em bancos comerciais, bancos' 
de investimento, bancos de de-
senvolvimento, caixas econô-
micas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento e - 
sociedades de crédito imobiliá. 

; rio, observados os termos do 
'item III da Resolução 9 1.102, . 

: .de 28.02.86, e do item I da Reso-
`.1uçio 91.111, de 19.03.86. 

XV - Excluir da incidência 
do Impoito de Renda na fonte • 
prevista no artigo 40 da Lei n9 • 
7.450, de 23.12.85, o ganho de ca-
pital auferido por instituições 
financeiras, sociedades de ar-
rendamento mercantil, Bode- 

'', dadeí Corretoras e' sociedades 
distribuidoras dé títulos e valo-
res mobiliários na cessão ou 11- 

- quidaçáo de títulos, obrigações • 
ou- aplicações -de renda fixa. 

XVI - 'A exclusão prevista , 
no item anterior somente se 
aplicará a cessões e liquida. 
ções de títulos, obrigações e 
aplicações realizadas median-
te: 

a) crédito dos respectivos va-
lores em conta de reservas no 
Banco Central ou em conta cor-
rente mantida pela instituição 
beneficiária em - instituição fi-
nanceira-, sociedade corretora 
ou sociedade distribuidora de 
títúlos e valores mobiliários, ou 

(Continua na página 16) 

operações com índices repre-
sentativos de carteira de 
ações. 

II - O Banco Central poderá 
adotar as medidas julgadas ne-
cessárias á execução desta Re-
solução.  

III - Esta Resolução entra. 
rá em vigor na data de sua pu. 
blicaçáo. ' 

Brasília (DF), 
30 de dezembro de 1986. 

Fernio Carlos 
Botelho Bracher 

Presidente 

RESOLUÇÃO N? 1.238 
O BANCO CENTRAL DO 

BRASIL, na forma do artigo 
Seda Lei 4.595, de 31.12.64, tor-
na público que o Presidente do 
CONSELHO MONETÁRIO 
NACIONAL, por ato de 
23.12.86, com base no artigo 1 9 , 
parágrafo 22, do Decreto ,  n9 
83.323, de 11.04.79, com a rede. 
cio que lhe foi dada pelo artigo 
19  do Decreto ne 85.776, de 
26.02.81, "ad referendum" da-
quele Conselho, e tendo em vis-
ta o disposto ,  nas Leis nes 5.143, 
de 20.10.66 e 5.172, de 25.10.66, e 
nos Decretos-leis Nes 1.783, de 
18.04.80, 1.844, de 30.12.80, e 
2.303, de 21.11.86.... 
RESOLVEU: • 	• 

I - Reduzir para 32% (trinta 
e dois por cento) a aliquota do 
Imposto sobre Operações de 
Crédito, Cambio e Seguro, e so-
bre Operações relativas a Títu-
los e Valores Mobiliários (IOF ) 
de que tratam o mencionado 
Decreto-lei n9 1.783, de 18.04.80, 
e a Resolução ne 816; de 06.04.83 
- incidente na liquidação de, 
operações de câmbioes paga. 
mento de importações de pe- 

	

aHabitação 	 trole° bruto, efetuadas na for- c ona (BNH), ' ma do Deel'éto ni' 53.337, de clusive-sobre os Fundos "por ele ...13,11.63 ~oito  Bi."tkei,,,  
-- a ditibiláthdos; que - nitat- te.'  ré S.A. (PETROBRAt"). . Miam sido expressamente .re- 	II - O irnposto de que trata o 
vogados ou modificadas por item anterior deverá-ser cobra- disposições específicas. 	do no ato da liquidecaa que pri- 

VI - Esta Resolução entrará melro .: ocorrer,.' a ' partir de 
em vigor na data de sua publi- 01.01.87, dos contratos de câm-
cação, ficando revogada a Re- bio tipo 4 (constituição de depó. solução 119  1.217, de 24.11.88. sito no Banco Central) ou tipo 2 
Brasília (DF), 30 de dezembro (remessa de divisas para o ex-
; de 1986 tenor), ambos relativos à im. ' Fernão Carlos Botelho Bracher 

	

Presidente 
	portação de petróleo bruto. 

III - Reduzir para O (zero) a 
alíquota do Imposto sobre Ope- 

Pessoa física tem 	Seguro, e sobre operações reli'. 
rações de Crédito, Câmbio e 

, tivas a Títulos e,Valores Mobi- 
renda mensal 	liários  ( IOF) - 'de  cpie tratam 

.'„ o mencionado Decreto-lei n9 
, 	 t 1.783, de 18.04.80, e a ReSolução 
••" RESOLUÇÃO N' 1.236 	9 816, de 06.04.83 - incidente 

BANCO CENTRAL DO na liquidação de operações de 
BRASIL, na forma do artigo 99 	cambio, a partir de 01.01.87, em 
da Lei n9 4.595, de 31.12.84, tor. 	pagamento de importações de 
na público que o Presidente do derivados de petróleo bruto, CONSELHO MONETÁRIO efetuadas na forma do Decreto 
NACIONAL, por ato de 	n2 53.337, de 23.12.63, pela Pe. 
29.12.88, com base no artigo 19 	tBrRólÁeoB. rasileiro S.A. (PETRO. 
parágrafo 22 , do Decreto cie' 	

s) 
 

83.323, de 11.04.79, com a reda- 	IV - O Banco Central poderá' --  
ção que lhe foi dada pelo artigo 	adotar as medidas julgadas ne- 
le do Decreto -119 85.7781 de 	cessarias à execução desta Re 
26.02.81, "ad referendum" da: 	solução. - 	• 
quele Conselho, etendo em vis- 	V - Esta Resolução entrará , 
ta o disposto no 'artigo 79 do . em vigor na data de sua publi.' 
Decreto-Lei n9 2.291, de 	cação, ficando revogada, a 
21.11.86, 	 partir de 01.01.87, a Resolução 
RESOLVEU: 	 91.229, de 05.12.88. 

I - Estabelecer que as insti. 	Brasília (DF ),; 30 de dezembro 

depósitos de poupança livre de. 	Fernão Carlos Botelho Bracher 
de L'986 tuições autorizadas a receber 

verão creditar os rendimentos 	Presidente 
',',.., 

I - Estabelecer que as insti-
tuições autorizadas a receber 
depósitos de poupança livre ao-
mente poderão creditar rendi-
mentos aos depósitos de pes-
soas jurídicas a cada 3 (três) 
meses. 

II - Os 'depósitos menciona-
dos no item anterior serão re-
munerados à.taxa de juros de 
1 ;5% (um inteiro e cinco déci-
mos por cento) ao trimestre, 
aplicada sobre seus valores 
atualizados na . forma do 
Decreto-lei n9  2.311, de 23.12.86. 

III - A remuneração men-
Manada no item anterior será 
aplicada: 

.a) sobre a média aritmética 
simples dos saldos mínimos 
apresentados pela conta em ca-
da mês .corrido do trimestre 
imediatamente anterior, desde 
que, durante os dois últimos 
meses corridos do período, não 
tenha havido retirada; 

b) sobre o saldo mínimo 
apresentado pela conta no tri-
mestre corrido imediatamente 
anterior, se, durante os dois úl-
timos meses corridos do perío-
do, tiveehavido retirada. 

IV - O Banco Central divul-
gará os índices de remunera- 
ção dos depósitos de poupança, 
ficando autorizado a baixar, as 
normas e adotar as medidas 
que se fiierem necessárias á 
execução do dispósto nesta Re-
solução. 

V - Permanecem em vigor 
as Resoluções, Circulares, Ins-
truções e demais normas bai-
xadas pelo extinto Banco Na- 

Isenta impo 
de serviços 

•• 

. RESOLUÇÃO Ne 1.237 
BANCO CENTRAL DO 

BRASIL, na forma do artigo 99 
da Lei 9 4.595, de 31.12.64; tor- . seus derivados; de que trata a' 
na público que p Presidente do 	Resolução 91.238, de 30.12:86. 
CONSELHO MONETÁRIO 	- A redução de que trata o 
NACIONAL, por ato de 	item I será mantida nos exatos 
17.12.86, com base no artigo 	termos, limites e condições e 
parágrafo 2 9 , do Decreto 9 	pelos prazos previstos nas res. 
83.323, de 11.04.79, com a reda. 	pectivas Resoluções, atos le- 
çao que lhe foi dada pelo artigo 	fiais e •regulamentares que con. 
le do Decreto n? 85.776, de 	cederain trata mento; excepcio- 
26.02.81, "ad referenduM" da- 	nal, vigorando, após o término 
quele Conselho, è tendo em vis- 	do prazo do benefício, a alíquo- 
ta o disposto no artigo 49, inciso 	ta de 25% (vinte 'e cinco por 
V, da referida Lei, nas Leis nes 	cento) para as referidas opera- 
5.143, de 20.10.66, e 5.172, de 	Cões.. 
25.10.66, e nos Decretos-leis nes 	III - 013anco:Cèntiál 'pode- 
1.783, de 18.04.80, 1.844, de 	rá -adotar as -medidas julgadas 
30.12.80, e 2.303, de 21.11.86, 	necessárias à execução desta 
RESOLVEU: 	 Resolução. 

I - Reduzir para O (zero) a 	IV - Esta Resolução entrará 
, . 



N eo 

Caracterização 	
Tipo 

CI 

dos títulos 	 VI 

Cio. Têxtil Castanhal 
	

PN 
Cia. Têxtil Castanhal 

	
ON 

Cio. Têxtil Castanhal 
	

PNB 
Cia. Têxtil Castanhal 

	
PNB 

Ciquine 
	 PNA 

Ciquine 
	 PNB 

Embraer 
	

PN 
Embrear 
	 PN 

Embraer 
	 ON 

Embreei. 
	 ON 

Máquinas Piratininga 
	

PNG 
Palitem Ind. • Com. - PNB 
Solgema Inda. Químicas PNA 
Solg•ma lnds. Químicas PNB 
Salgtma lnds. Químicas PNB 
Telebrós 
	 PN 

Tellibrás 
	 PN 

Telebrás' 
	

ON 
Telebrás 
	 ON 

Total - 

Fonte: CVM 
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DECISÕES DO BANCO CENTRAL 

óLUhk9- As novas medidas de ajuste tribt 
(Continuação da página 15) 

ainda, mediante cheque cruza-
do ,e.nominativo, para depósito 
obrijatório em conta da benefi-
ciárlS; 

b) manifestação escrita da 
instituição possuidora de Mu. 
los-,-..•labrigações ou aplicações 
ao portador, declarando sua ti-
tularidade. 

XVII - Excluir da incidên-
cia: do Imposto de Renda na 
fonta',a remuneração produzida 
pelas Letras do Banco Central 
(LBC), correspondente ao 
perlado de permanência do 
titulo com o alienante, calcula-
da na forma definida na alínea 
"f" do item I da Resolução n? 
1.124, de 15.05.86. 

XVIII - O ganho auferido 
em operações realizadas com 
Letras do Banco Central (LBC), 
que 'exceder a remuneração 
prevista no item anterior será 
tributado na fonte como ganho 
de capital, á aliquota de 40% 
(quarenta por cento). 

XIX - Excluir da incidência 
do Jip,posto de Renda na fonte o 
detágio concedido na primeira 
colocação das Letras do Banco 
Centfal (LBC). 

XX - A remuneração de 
operações de financiamento 
realizadas em bolsas de valo-
res, . inclusive as encerradas 
antecipadamente, está sujeita 
à incidência do Imposto de 
Renda na fonte, na forma dos 
itens IV a VIII desta Resolu-
ção.: 

XXI - Consideram-se opera-
ções-,de financiamento para 
efeito do disposto no item ante-
rior; ;aquelas constituídas por 
compra a vista ou a futuro e 
vendà-  a termo ou a futuro, réa-
lizadás pelo mesmo comitente 

tendo por objeto ações da 
mesma espécie, classe, forma 

companhia emissora, nas 
condições determinadas pela 
Sectétaria da Receita Federal, 
obSCryado o seguinte: 

ar:na apuração da base de 
cálcalo do imposto serão ex- 

cluldos os custos incorridos pa-
ra obtenção da remuneração; 

o imposto incidirá quando 
do vencimento ou encerramen-
to antecipado da operação nos 
mercados a termo e futuro de 
ações nas bolsas de valores e 
será retido na data de sua liqui-
dação financeira, junto às bol-
sas; 

são contribuintes do im-
posto os vendedores nos mer-
cados a termo e futuro de ações 
nas bolsas de valores, benefi-
ciários dos rendimentos; 

são responsáveis pela re-
tenção do imposto e pelo seu re-
colhimento as instituições au-
torizadas a operar no mercado 
de valores mobiliários e que te-
nham recebido diretamente a 
ordem de venda a termo ou a 
futuro. 

XXII - Ressalvadas as ope-
rações realizadas através da 
CETIP e as operações compro-
missadas, de que trata a Reso-
lução ne 1.088, de 30.01.88, reali-
zadas através do Sistema Es-
pecial de Liquidação e de Cus-
tódia (SELIC), nas cessões e li-
quidações de tit•glos, obriga-
ções e aplicações de renda fixa 
será obrigatória a apresenta-
ção e retenção do documento 
de negociação pela instituição 
adquirente, liquidante ou reg-
gatante, sendo que . sua falta 
implicará o arbitramento do 
ganho de capital ou de curto 
prazo, de acordo com as nor-
mas baixadas pela Secretaria 
da Receita Federal. 

XXIII - Considera-se rendi-
mento real, para efeito do dis-
posto no artigo 22 , § 3?, do 
Decreto-lei n? 2.313, de 23.12.88, 
o valor que exceder a taxa de 
remuneração das Letras do 
Banco Central (LBC), a que se 
refere a alínea "a" do item I 
desta Resolução, correspon-
dente ao período da aplicação. 

XXIV - Nas operações pre-
vistas no Decreto-lei n? 2.288, 
de 23.07.86, as instituições in-
tervenientes - bolsas de valo-
res, de mercadorias, de futuros  

e caixas de liquidação - forne-
cerão, anualmente, informa-
ções sobre suas operações, na 
forma a ser regulamentada pe-
la Secretaria da Receita Fede-
ral. 

XXV - Serão indedutiveis, 
para fins fiscais, prejuízos ve-
rificados na alienação de quo-
tas de fundos mútuos de inves-
timento e de fundos de aplica-
ções de curto prazo. 

XXVI - A restrição prevista 
no § 6? do artigo 47 do Decreto-
lei n? 2.303, de 21.11.86, não se 
aplica ao imposto de renda re-
tido sobre títulos que lastrea-
rem operações de curto prazo 
vinculadas a compromissos de 
recompra/revenda, nos termos 
da Resolução n7 1.088, de 
30.01.86. 

XXVII - O Banco Central do 
Brasil, a Secretaria da Receita 
Federal e a Comissão de Valo-
res Mobiliários, no Ambito de 
suas respectivas competên-
cias, poderão adotar as medi-
das necessárias á execução do 
disposto nesta Resolução. 

XXVIII - Esta Resolução 
entrará em vigor em 01.01.87, 
quando ficarão revogadas as 
Resoluções n 7  1.222, de 24.11.86, 
e n? 1.228, de 04.12.86. 
Brasília (DF), 30 de dezembro 

de 1986 
Fernão Carlos Botelho Bracher 

Presidente 

Poupança pelo 
IPC e LBC 

CIRCULAR N? 1.102 
As 
Sociedades de Crédito Imobi-
liário, 
Caixas Econômicas e Associa-
ções de Poupança e Emprésti-
mo 

Comunicamos que a Direto-
ria do Banco Central, em ses-
são realizada nesta data, tendo 
em vista o disposto no item IV 
das Resoluções nas 1.235 e 
1.236, ambas de 30.12.88, deci-
diu: 

a) os saldos das contas de 
poupança, apurados na forma 
do item III, das mencionadas 
Resoluções, serão assim atua-
lizados: 

I - no período de dezembro 
de 1986 a fevereiro de 1987, pela 
variação do Indice de Preços 
ao Consumidor (IPC) ou pelos 
rendimentos das Letras do 
Banco Central (LBC), 
adotando-se, mês a més, o que 
resultar maior; 

II - a partir de 01.03.87, com 
base nos rendimentos produzi. 
dos pelas Letras do Banco Cen-
trai (LBC); 

b) os rendimentos deverão 
ser creditados no máximo até o 
4? (quarto) dia subseqüente à 
divulgação do índice de remia.' 
neração dos depósitos de pou-
pança pelo Banco Central; 

c) as contas de poupança li-
vre de pessoas físicas existen-
tes nesta data serão automati-
camente transformadas em 
contas de rendimento mensal, 
observadas as seguintes condi-
ções: 

I - a transformação dar-se-
á durante o mês de janeiro de 
1987, no mesmo dia que corres-
ponder ao previsto para lança-
mento dos créditos em cada 
conta; 

II - a atualização monetária 
e os juros ou dividendos, devi-
dos a partir do dia do último 
crédito de rendimentos e até o 
dia imediatamente anterior á 
transformação, serão obtidos 
da seguinte forma : 

1 - atualização monetária: 
apurada na forma do artigo 12, 
§§ 1? e V do Decreto-lei n? 2.284, 
de 10.03.86, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto-lei n? 
2.311, de 23.12.88, e aplicada so-
bre: 

1.1 - a média aritmética dos 
saldos mínimos mensais, caso 
não tenha havido saque nos 
dois últimos meses do período, 
para as contas cujo trimestre 
teve início em outubro de 1986, 
ou no último mês do período, 
para as contas cujo trimestre  

teve início em novembro de 
1986; 

1.2 - o saldo mínimo verifi-
cado, no caso de ter havido sa-
que duranté os dois últimos 
meses do período, para as con-
tas cujo trimestre teve início 
em outubro de 1988, ou durante 
o último mês do período, para 
as contas cujo trimestre teve 
início em novembro de 1986; 

1.3 - o saldo mínimo verifi-
cado, no caso de contas cujo 
trimestre teve início em de-
zembro de 1986; 

2 - juros ou dividendos: cal-
culados segundo a taxa de ju-
ros trimestral de 1,5% (um in-
teiro e cinco décimos por cen-
to), proporcional aos meses de-
corridos, sobre o mesmo saldo 
utlizado para cálculo de atuali-
zação monetária, previamente 
acrescido do valor desta; 

os rendimentos, calcula-
dos de acordo com os critérios 
estabelecidos na alínea ante-
rior, deverão ser creditados na 
data da transformação auto-
mática, observado o disposto 
na alínea "b"; 

no caso de contas de pou-
pança encerradas entre a data-
base de crédito e o dia de sua 
respectiva efetivação, fica as-
segurado ao depositante o di-
reito ao referido crédito; 

nos casos das contas aber-
tas nos dias 29 (vinte e nove), 
30 (trinta) e 31 (trinta e um), a 
contagem do mês ou do trimes-
tre corrido será iniciada, sem-
pre, no primeiro dia do mês 
subseqüente; 

para efeito do disposto na 
citada Resolução, não são con-
siderados dias úteis apenas os 
sábados, os domingos e os fe-
riados bancários; 

os depósitos realizados 
por meio de cheques, sempre 
que honrados na primeira com-
pensação e independentemente 
do prazo para sua realização, 
devem ser considerados, para 
efeito desta Circular. 

2. As obrigações e os direitos 
submetidos, contratual ou le-
galmente, a variações monetá- 

rias pós-fixadas com base na 
Obrigação do Tesouro Nacio-
nal - OTN com -vencimento 
após 28.02.87, serão atualizados 
proporcionalmente e por regi-
me de competência na forma 
da alínea "a" do item 1. 

As obrigações e os direitos 
submetidos, contratual ou le-
galmente, a variações monetá-
rias pós-fixadas com base na 
Obrigação do Tesouro Nacio-
nal - OTN, com vencimento até 
28.02.87, inclusive, não serão 
objeto de atualização monetá-
ria. 

As demonstrações finan-
ceiras das coligadas e controla-
das não subordinadas às nor-
mas do Banco Central devem 
ser ajustadas pelas investido-
ras aos critérios desta Circular 
para efeito de equivalência pa-
trimonial e consolidação. 
Brasília (DF), 30 de dezembro 

de 1986 
Luiz Carlos Mendonça de Bar- 

ros 
Diretor 

Pérsio Arida 
Diretor 

Normas para 
o Codam 

CIRCULAR Ne 1.103 
As 
Sociedades de Arrendamento 
Mercantil 

Comunicamos que a Direto-
ria do Banco Central do Brasil, 
no uso da competência delega-
da pelo Conselho Monetário 
Nacional, • em reunião de 
19.07.78, com base no art. 4 2 , in-
ciso XII, da Lei n? 4.595, de 
31.12.64, e art. 7? da Lei n? 
6.099, de 12.09.74, decidiu apro-
var, para implantação obriga-
tória, as normas constantes do 
anexo documento, relativas á 
atualização e reedição do Pla-
no Contábil das Sociedades de 
Arrendamento Mercantil (CO-
DAM). 

2. As normas de que trata o 

Investimentos 
BOLSAS BRASILEIRAS 

Bóvmesb fecha estável 
kpois de cair 1,1% 
dwante o pregão 

J.,. A 
! 

por Tonam Cristina de Paula 	ve propício para realiza- 
-de 	 -088"tte "dartrádé"(Co-n1- 

Mb último dia útil do ano pra e venda de um papel no 

• 

• 
por Maria Christina Carvalho 

-- 	,de seio Paulo . 
. . t,r . 	4 

Depois de ter caído até 
2,8% na primeira hora do' 
pregão, a Bolsa de Valores 
de São Paulo,recuiíérou-se 
fechando o pregão da' 
terça-feira com queda de 
0,3%, nos 9.258 pontos. Na 
Bolsa Mercantil & de Futu-
ros (BM&F), os contratos 
com vencimento em feve-
reiro também recuaram 
2,9%, para os 10 mil pontos, 
ainda projetando uma valo-
rização de 8% no período. 

O movimento na bolsa de 
valores cresceu 25,2%, pa- 

Noroeste amplia volume negociado 
São Paulo cai 0,3%; leilão do 

para 440 pence, Midland, 13, 
para 595, National Westmins. 
ter 9, para 542, e TSB subiu 1, 
para 75 pence. 

O Indice Financial Times ga-
nhou 1,8 ponto e ficou em 
1.308,7. 

MILÃO - A Bolsa de Valo-
res de Milão também fechou o 
pregão firme. Mas a falta de 
muitos investidores, que já es-
tão tora do mercado devido aos 
feriados de final de ano, levou a -.1 
bolsa a registrar fraco volume - 
de negócios. Os preços, no pre-
gão extra-oficial, mantiveram-
se praticamente inalterados. 
Ações ordinárias da Fiat fecha-
ram em 14.244 liras (1)5$ 
10,52), diante das 14.200 _liras 
(US$ 10,48) do pregão anterior. -. 

As preferenciais subiram pa-
ra 8.030 (US$ 5,93), diante de 
7.888 (US$ 5,82). 

O Indica da Bolsa de Valores 
de Milão ganhou terça-feira 
0,13% e fechou em 1,R27 pontos. 

ZURIQUE - A forte de-
manda pressionada por inves-
tidores domésticos determinou 
nos últimos minutos do pregão 
de terça-feira, em Zurique, a 
alta das ações. A área de segu-
ros garantiu os ganhos mais 
expressivos; com as três maio-
res companhias do segmento, 
Swiss Reinsurance, Wintertur 
and Zurich, obtendo ganhos 
consideráveis. 

O índice Crédit Suisse subiu 
para 558,1, diante de 552,0 pon-
tos conseguidos no pregão an-
terior. 

FRANKFURT - O merca-
do de ações alemão continuou 
sem tendência definida pelo se-
gundo dia consecutivo, em de-
corrência da passagem de ano. 
Contudo, a fraqueza do dólar, 
frente ao marco não está ser-
vindo para estimular os inves-
tidores. 

O índice Commerzbank ga-
nhou 2,6 pontos e ficou em 
2.049,0. 

PARIS - O mercado de 
ações parisiense terminou a 
sessão do dia 30 em queda, de-

- vido a incertezas dos reflexos 
que a greve dos ferroviários, 
ocorrida há alguns dias, na 
política e na economia do país. 
Os papéis que mais se desvalo-
rizaram foram os do setor de 
construção: Bouygues perdeu 
60 francos, para custar 1.210 
(US$ 188,18) a ação. Lafarge-
Coppee declinou 50 francos e fi-
cou cotada em 1.341 (US$ 
208,55). O índice Agefi perdeu 
2,17%. 

(Ver coto0es na página 20) 

a S,91sa, de Valores de Mi-
nas; Espírito Santo -
Brasília (Bovmesb) fechou 
em 'estabilidade, embora o 
índice médio tenha oscila-
dq ,,negativamente 1,13%, 
marcando 462.730,4 pontos. 
A ,expectativa da tributa-
çãó",, sobre aplicações de 
empresas em LBC e re-
torno de rendimento men-
sal das cadernetas de pou-
pança não agitou o merca-
do mineiro. Os investidores 
continuaram aguardando 
definições quanto a redil• 
çãp:de aliquota de Imposto 
deRenda em cima de apli-
caões financeiras a curto 
prkzo, o que poderá preju-
dicar as ações. 

O volume de negócios 
manteve-se praticamente 
estável na marca dos CZ$ 
26;3 milhões, enquanto no 
prigão anterior foram ne-
go-ciados CZ$ 27,1 milhões. 
Vale do Rio Doce PP/INT, 
ação que mais trocou de 
rrios durante a sessão, mo-
vimentou CZ$ 6,8 milhões. 
Opapel teve uma desvalo-
rização de 0,07% e fechou 
cotado em CZ$ 600,00. 

'Em Belo Horizonte, con-
forme informou o chefe de 
operações da Corretora 
Chaves, Alex Dombeck 
Schrift, o dia de ontem este-. 

ANISTIA FISCAL - As sacie-
ckOes corretoras • a Boves-
pa: foram autorizadas pela 
R iipsita Federal a custodiar 
Mijas para o •feito de recebi-
mkento do benefício da anistio 
fisC"pl concedido pelo Decreto-
lo:h0  2.303 de dezembro des. 
tsí-áno, conforme consta da 
instrução normativo da Secre-
toNa da Receita Federal no 
139, de 19 de dezembro (item 
2 létra "8").  

mesmo dia). Contudo, in-
vestidores institucionais 
permaneceram • afastados 
do mercado, contribuindo 
também para a fraca per-
formance da sessão. 

As maiores oscilações 
positivas ficaram por conta 
de Teca. P. Minas PP 
(7,5%), Ind. B. HTE PPB 
(2,74%), Belgo PP/INT 
(1,91%), Sta. Marina OP 
(1,89%). E os papéis que 
mais perderam posição fo-
ram Café Sol Bras. PP (-
10,06%), Banco do Brasil 
PP (-8,33%), Eluma PP (-
7,73%), Estrela PP (• 
6,12%). 

EXTREMO -SUL 
A Bolsa de Valores do 

Extremo Sul fechou em 
baixa de 0,3%, mas com o 
volume de negócios reali-
zados evoluindo quase 
270%, e o índice médio evo-
luiu 1,3%. O volume total 
foi de CZ$ 6,6 milhões e a 
ação mais negociada foi 
Petrobrás PP, que movi-
mentou 28,1% do montante. 
De acordo com o operador 
de mesa da Corretora Ioch-
pe, em Porto Alegre, João 
Carlos Villaça, o último 
pregão do ano no Sul foi 
brindado com champanha 
ao final das'transações, 
apesar de as expectativas 
económicas não serem 
muito boas para 1987. 

As maiores oscilações 
positivas estiveram a car-
go de Banrisul PSA (3,1%), 
Bradesco OS (2,4%), Sid. 
Açonorte PSA (0,6%), 
Eberle PS (0,4%) e Brades-
co PS (0,2%). O papel que 
sofreu desvalorização foi 
Mendes Júnior PPA, que 
perdeu 5%. 

(Ver cotações na página 19) 

Pelo segundo dia consecuti-
vo, os preços das ações termi-
naram o pregão de terça-feira 
em acentuada queda na Bolsa 

, de Valores de Nova York. O 
índice industrial Dow Jones 
perdeu 3,52 pontos e fechou a 
sessão em 1.908,60. Forte au-
mento das taxas de juro para 
aplicações a curto prazo contri-

, buíram para a fraca perfor-
mance do mercado nova-
iorquino: 'O volume de ações 
negociadas chegou a 128,18 mi-
lhões de ações, bem acima dos 
99,8 milhões transacionados no 
dia anterior. 

Ações da IBM ganharam US$ 
0,375, para ficarem cotadas em 
US$ 120,875. General Motors 
perdeu US$ 0,75, para USS 66,00 
e Ford declinou US$ 0,25, para 
US$ 57,125. 

= • LONDRES - Numa sessão 
pouco' movimentada, a Bolsa 
de Valores de Londres fechou o 
pregão de terça-feira em alta. 

' Ações do setor bancário e de 
. seguros apresentaram boa va-

lorização, enquanto o segmen-
to de eletrônicos, motores, fu-
mo, equipamentos para escri-
tório, navegação e transporte 
permaneceram em leve evolu-
ção. Contudo, lojas, têxteis, 
saúde e produtos domésticos ti-
veram seus papéis desvaloriza-
dos. Entre os maiores bancos 
do país, Barclays subiu 7 pen-
ce, para 511, Lloyds ganhou 6, 

'MERCADO , FUTURO 

1 Bovespa 
projeta 
valorização 

O mercado futuro do In-
dice .Bovespa da Bolsa 
Mercantil & de Futuros 
(BM&F) teve no seu último 
pregão do ano o vencimen-
to fevereiro cotado a 10.000 
pontos o que representou 
uma queda de 2,91% em re-
lação ao fechamento ante-
rior (10.300). O atual nível 
de cotações projeta uma 
valorização de 8;01% A.P 
(4,72% A.M) para feverei-
ro. Foram negociados du-
rante o pregão 10.352 con-
tratos, em 1.522 negócios. O 
volume financeiro foi de 
CZ$ 509.454.  

pelos operadores. Segundo 
uma fonte,.grandes investi- - 
dorès institucionaií'procu-
raram muitas vezes elevar 
as cotações deMtermina-
dos papéis importantes em 
sua carteira para fechar o 
balanço do ano com um 
quadro positivo. `Por isso 
novamente foi comum al-
guns papéis terem fechado 
com grandes valorizações 
nas poucas operações reali-
zadas. 

Os investidores continua-
ram retraídos e o mercado 
dominado por profissio-
nais. O pregão também foi 
marcado com uma certa 
decepção em relação à ex-
pectativa de que o governo 
divulgasse uma série de 
medidas que promovesse 
uma redução nos juros. As 
medidas que o Banco Cen-
tral (BC) , aprovou na reu-
nião de terça-feira, já ante-
cipadas no dia anterior pe-
lo presidente Fernão Bra-
cher, foram consideradas 
tímidas para uma efetiva 
queda nas taxas reais. Os 
operadores da bolsa argu-
mentaram também que um 
sinal disso foi a alta das ta-
xas nos mercados futuros. 

Praticamente todas as 
"blue chips" fecharam em 
queda. Na média, as cota-
ções dá primeira linha per-
deram 1,9%, segundo o bo-
letim da Bolsa de Valores 
de São Paulo. Paranapane-
ma PP C59 perdeu 1,3%, 
para CZ$ 15,60 o lote de 

por Elpidio Marinho dziMattos 
de São Paulo 

Curiosamente, as cha-
madas .  "blue-chips" do 
mercadó de balcão não es-
tão acompanhando a queda 
que desde julho último se 
-vem registrando nas prin-
cipais ações negociadas 
nas bolsas de valores. 
Comparando-se as opera-
ções divulgadas pela Co-
missão de Valores Mobiliá-
rios (CVM) no primeiro se-
mestre de '986, verifica-se 
que algumas ações do mer• 
cado de balcão chegaram 
até a dar algum lucro aos 
seus detentores. 

E o Caso, por exemplo, da 
Ciquine PNA, que subiu em 
seis meses 21,2% em sua 
cotação média, pulando de 
CZ$ 6,60 para CZ$ 7,88 por 
lote de mil ações. Uma das 
ações mais negociadas no 
período - a Embraer PN 
- chegou a sofrer uma per-
da, no período, de 19,4%, 
mas a Politeno PNB de CZ$ 
4,93 saltou para CZ$ 16,73, 
valorizando-se 239,3%. 

Embora as cotações te-
nham estado mais estáveis 
no mercado de balcão,  

mil; Petrobrás PP C35, 1%, , 
para CZ$.910,00; Sharp PP„ 
Int.; 3,8%, para CZ$ 19,99; é ,  
Vale do Rio Doce PP Int., 
1,5%, para CZ, 640,00. Mas 
Sid Informática PP C04 ga-
nhou 2,9%, para CZ$ 7,00. 

Na relação dos papéis 
que subiram mais de 20% 
na terça-feira, todos foram 
pouco negociados. Avipal 
ON Int., por exemplo, a' 
maior alta da sessão, com i  
uma valorização de 56,2%,„ 
para CZ$ 2,50 o lote de mil, 
movimentou apenas 5 mi-
lhões de ações em uma ope-
ração. Mesbla OP, que su-
biu 38,8%, para CZ$ 1,180, 
teve apenas três negócios 
envolvendo 7 mil papéis, 
embora tenha sido noticia-
do que o comércio varejista 
apresentou um crescimen-
to de 26,5% até outubro. 

Outros casos expressivos 
foram Camargo Corres 
PP, que subiu 33,3%, para 
CZ$ 4 mil o lote em dois ne-
gócios envolvendo 5 mi' 
ações; Madeirit PN iam-
bém se valorizou 33,3%, pa. 
ra CZ$ 1,40 após três opera • 

ções com 10,1 mil títulos e 
Trol PN, que ganhou 22,2%, 
para CZ$ 5,50, teve aperrar 
10 mil ações negociadas em 
quatro operações. O meça• 
nismo também ocorreu nc 
sentido Inverso pois Brasi 
lit OP perdeu 14,9% para 
CZ$ 790,00 em apenas uma 
operação com 10 mil títu-
los. 

(Ver cotações na página 18 

constata-se que esse mer-
cado está sofrendo do mes-
mo mal que atinge atual-
mente as bolsas de valo-
res: a falta de liquidez. Nas 
duas primeiras informa-
ções de julho último, nada 
menos que vinte empresar 
fizeram presença nessa es ,  
pécie de mercado aberto, 
realizado por telefone, en 

ra os CZ$ 477,437 milhões? 
Mas quase- 30% desse volu-
me foi gerado pela dertá" 
pública de ações ordinárias 
do Banco Noroeste S.A., 
operação que movimentou 
CZ$ 137,342 milhões (ver 
página 17). Foi uma das ra-
ras vezes em que as ações 
da Petrobrás não foram os 
papéis mais negociados no 
mercado. Nas operações ,a 
vista, enquanto Noroeste 
ON ficava com uma fatia 
de 38,4%, Petrobrás PP C35 
tinha uma parcela de 
12,7%. 

Não só por isso o merca-
do foi considerado atípico 

. BOLSAS INTERNACIONAIS 

;Nova York mantém a 
tendência de queda 

.MERCADO DE BALCÃO 

`alue-chies"C proc 
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DECISÕES DO BANCO CENTRAL 

As novas medidas de ajuste tributário 
(Continuação do página 15) 

ainda, mediante cheque cruza-
do é nominativo, para depósito 
obrigatório em conta da benefi 
ciária; 

b) manifestação escrita da 
instituição possuidora de títu-
los, obrigações ou aplicações 
a•portador, declarando sua ti-
tuleridade. 

XVII — Excluir da incidên-
cia dõ Imposto de Renda na 
fonte a remuneração produzida 
pelas -Letras do Banco Central 
(LBU), correspondente ao 
período de permanência do 
titulo o alienante, calcula-
da na-forma definida na alínea 
"f",dõ item I da Resolução n? 
1.124,'de 15.05.86. 

XVIII — O ganho auferido 
em =operações realizadas com 
Letras do Banco Central (LBC) 
que'-ekceder a remuneração 
prevista no item anterior será 
tributado na fonte como ganho 
de capital, à aliquota de 40% 
(quarenta por cento). 

XIX — Excluir da incidência 
do Imposto de Renda na fonte o 
deságio concedido na primeira 
coloéação das Letras do Banco 
Central (LBC). 

XX: —. A remuneração de 
operações de financiamento 
realizadas em bolsas de valo-
res, Inclusive as encerradas 
antecipadamente, está sujeita 
à incidência do Imposto de 
Renda na fonte, na forma dos 
itens IV a VIII desta Resolu-
ção. . 

XXI — Consideram-se opera-
ções ..de financiamento para 
efeito do disposto no item ante-
rior, aquelas constituídas por 
coMpra a vista ou a futuro e 
venda' a termo ou a futuro, réa-
lizad -ás pelo mesmo comitente 

-tendo por objeto ações .da 
mesma espécie, classe, forma 

çompanhia emissora, nas 
condições determinadas pela 
Secretaria da Receita Federal, 
observado o seguinte: 

arna apuração da base de 
cálétno do imposto serão ex- 

cluídos os custos incorridos pa-
ra obtenção da remuneração; 

o imposto incidirá quando 
do vencimento ou encerramen-
to antecipado da operação nos 
mercados a termo e futuro de 
ações nas bolsas de valores e 
será retido na data de sua liqui-
dação financeira, junto ás bol-
sas; 

são contribuintes do im-
posto os vendedores nos mer-
cados a termo e futuro de ações 
nas bolsas de valores, benefi-
ciários dos rendimentos; 

são responsáveis pela re-
tenção do imposto e pelo seu re-
colhimento as instituições au-
torizadas a operar no mercado 
de valores mobiliários e que te-
nham recebido diretamente a 
ordem de venda a termo ou a 
futuro. 

XXII — Ressalvadas as ope-
rações realizadas através da 
CETIP e as operações compro-
missadas, de que trata a Reso-
lução n? 1.088, de 30.01.86, reali-
zadas através do Sistema Es-
pecial de Liquidação e de Cus-
tódia (SELIC), nas cessões e li-
quidações de títulos, obriga-
ções e aplicações de renda fixa 
será obrigatória a apresenta-
ção e retenção do documento 
de negociação 'pela instituição 
adquirente, liquidante ou res-
gatante, sendo que sua falta 
implicará o arbitramento do 
ganho de capital ou de curto 
prazo, de acordo com as nor-
mas baixadas pela Secretaria 
da Receita Federal. 

XXIII — 'Considera-se rendi-
mento real, para efeito do dis-
posto no artigo 2?, § 3?, do 
Decreto-lei n? 2.313, de 23.12.86, 
o valor que exceder a taxa de 
remuneração das Letras do 
Banco Central (LBC), a que se 
refere a alínea "a" do item I 
desta Resolução, correspon-
dente ao período da aplicação. 

XXIV — Nas operações pre-
vistas no Decreto-lei n? 2.286, 
de 23.07.88, as instituições in-
tervenientes — bolsas de valo-
res, de mercadorias, de futuros  

e caixas de liquidação — forne-
cerão, anualmente, informa-
ções sobre suas operações, na 
forma a ser regulamentada pe-
la 'Secretaria da Receita Fede-
ral. 

XXV — Serão indedutíveis, 
para fins fiscais, prejuízos ve-
rificados na alienação de quo-
tas de fundos mútuos de inves-
timento e de fundos de aplica-
ções de curto prazo. 

XXVI — A restrição prevista 
no § 6? do artigo 4? do Decreto-
lei n'T 2.303, de 21.11.86, não se 
aplica ao imposto de renda re-
tido sobre títulos que lastres-
rem operações de curto prazo 
vinculadas a compromissos de 
recompra/revenda, nos termos 
da Resolução n? 1.:088, de 
30.01.86. 

XXVII — O Banco Central do 
Brasil, a Secretaria da Receita 
Federal e a Comissão de Valo-
res Mobiliários, no âmbito de 
suas respectivas competên-
cias, poderão adotar as medi-
das necessárias à execução do 
disposto nesta Resolução. 

XXVIII — Esta Resolução 
entrará em vigor em 01.01.87, 
quando ficarão revogadas as 
Resoluções n? 1.222, de 24.11.88, 
e n? 1.228, de 04.12.88. 
Brasília (DF), 30 de dezembro 

de 1988 
Fernão Carlos Botelho Bracher 

Presidente 

Poupança pelo 
IPC e LBC 

CIRCULAR N? 1.102 
As 
Sociedades de Crédito Imobi-
liário, 
Caixas Económicas e Associa-
ções de Poupança e Emprésti-
mo 

Comunicamos que a Direto-
ria do Banco Central, em ses-
são realizada nesta data, tendo 
em vista o disposto no item IV 
das Resoluções n9s 1.235 é 
1.236, ambas de 30.12.88, deci-
diu: 

a) os saldos das contas de 
poupança, apurados na forma 
do item III, das mencionadas 
Resoluções, serão assim atua-
lizados: 

I — no período de dezembro 
de1988 a fevereiro de 1987, pela 
variação do Indice de Preços 
ao Consumidor (IPC) ou pelos 
rendimentos das Letras do 
Banco Central (LBC), 
adotando-se, mês a mês, o que 
resultar maior; 

II — a partir de 01.03.87, com 
base nos rendimentos produzi-
dos pelas Letras do Banco Cen-
tral (LBC); 

b) os rendimentos deverão 
ser credittídos no máximo até o 
4? (quartõ) dia subseqüente à 
divulgação do índice de reinu-
neração dos depósitos ele ,pou-
pança pelo Banco Centgl; 

c) as contas de pou nça li-
vre de pessoas físicas - existen-
tes nesta data serão automati-
camente transformadas em 
contas de rendimento mensal, 
observadas as seguintes condi-
ções: 

I — a transformação dar-se-
á durante o mês de janeiro de 
1987, no mesmo dia que corres-
ponder ao previsto para lança-
menío dos créditos em cada 
conta; 

II — a atualização monetária 
e os juros ou dividendos, devi-
dos a partir do dia do último 
crédito de rendimentos e até o 
dia imediatamente anterior à 
transformação, serão obtidos 
da seguinte forma: 

1 — atualização monetária: 
apurada na forma do artigo 12, 
§§ 1? e 2? do Decreto-lei ne 2.284, 
de 10.03.86, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto-lei n? 
2.311, de 23.12.88, e aplicada so-
bre: 

1.1 — a média aritmética dos 
saldos mínimos mensais, caso 
não tenha havido saque nos 
dois últimos meses do.período, 
para as contas cujo trimestre 
teve inicio em outubro de 1986, 
ou no último mês do período, 
para as contas cujo trimestre  

teve início em novembro de 
1986; 

1.2 — o saldo mínimo verifi-
cado, no caso de ter havido sa-
que durante os dois últimos 
meses do período, para as con-
tas cujo trimestre teve início 
em outubro de 1986, ou durante 
o último mês do período, para 
as contas cujo trimestre teve 
início em novembro de 1986; 

1.3 — o saldo mínimo verifi-
cado, no caso de contas cujo 
trimestre teve início em de-
zembro de 1986; 

2 — juros ou dividendos: cal-
culados segundo a taxa de ju-
ros trimestral de 1,5% (um in-
teiro e cinco décimos por cen-
to), proporcional aos meses de-
corridos, sobre o mesmo saldo 
utlizado para cálculo de atuali-
zação monetária, previamente 
acrescido do valor desta; 

d) os rendimentos, calcula. 
dos de acordo com os critérios 
estabelecidos na alínea ante-
rior, deverão ser creditados na 
data da transformação auto-
mática, observado o disposto 
na alínea "b"; 

e) no caso de contas de pou-
pança encerradas entre a data-
base de crédito e o dia de sua 
respectiva efetivação, fica as-
segurado ao depositante o di-
reito ao referido crédito; 

f) nos casos das contas aber-
tas nos dias 29 (vinte e nove). 
30 (trinta) e 31 (trinta e um), a 
contagem do mês ou do trimes-
tre corrido será iniciada, sem-
pre, no primeiro dia do mês 
subseqüente; 

g) para efeito do disposto na 
citada Resolução, não sio con-
siderados dias úteis apenas os 
sábados, os domingos e os fe-
riados bancários; 

h) os depósitos realizados 
por meio de cheques, sempre 
que honrados na primeira com-
pensação e independentemente 
do prazo para sua realização, 
devem ser considerados, para 
efeito desta Circular. 

2. As obrigações e os direitos 
submetidos, contratual ou le-
galmente, a variações monetá- 

rias pós-fixadas com base na 
Obrigação do Tesouro Nacio-
nal — OTN com vencimento 
após 28.02.87, serão atualizados 
proporcionalmente e por regi-
me de competência na forma 
da alínea "a" do item 1. 

As obrigações e os direitos 
submetidos, contratual ou le-
galmente, a variações monetá-
rias pós-fixadas com base na 
Obrigação do Tesouro Nacio-
nal OTN, com vencimento até 
28.02.87, inclusive, não serão 
objeto de atualização monetá-
ria. 

As demonstrações finan. 
ceiras das coligadas e controla-
das não subordinadas às nor-
mas do Banco Central devem 
ser ajustadas pelas investido. 
ras aos critérios desta Circular 
para efeito de equivalência pa-
trimonial e consolidação. 
Brasília (DF), 30 de dezembro 

de 1986 
Luiz Carlos Mendonça de Bar- 

ros 
Diretor 

Pérsio Arida 
Diretor 

Normas para 
o Codam 

CIRCULAR N' 1.103 
As 
Sociedades de Arrendamento 
Mercantil 

Comunicamos que a Direto-
ria do Banco Central do Brasil, 
no uso da competência delega.' 
da pelo Conselho Monetário 
Nacional, em reunião de 
19.07.78, com base no art. 4?, in-
ciso XII, da Lei n? 4.595, de 
31.12.64, e art. 7? da Lei n? 
6.099, de 12.09.74, decidiu apro-
var, para implantação obriga-
tória, as normas constantes do 
anexo documento, relativas à 
atualização e reedição do Pla-
no Contábil das Sociedades de 
Arrendamento Mercantil (CO-
DAM). 

2. As normas de que trata o 

item anterior vigerão a partir 
de 02 de janeiro de 1987. 

3. O Departamento de Nor-
mas do Mercado de Capitais 
(DENOC) divulgará, a partir 
desta data, as alterações do 
Plano Contábil das Sociedades 
de Arrendamento Mercantil 
(CODAM), decorrentes de mu-
dança na legislação e regula-
mentação aplicáveis às Socie-
dades de Arrendamento Mer-
cantil. 

Brasília (DF), 30 de dezem-
bro de 1986. 
Luiz Carlos Mendonça de Bar- 

ros 
Diretor 

Normas para 
os balanços 

CIRCULAR N' 1.104 
As 
Instituições Financeiras e de-
mais Entidades Autorizadas a 
Funcionar pelo Banco Central 
do Brasil 

Comunicamos que a Direto-
ria do Banco Central do Brasil, 
em sessão realizada- nesta da-
ta, tendo em vista o disposto no 
Decreto-lei n? 2.308, de 19.12.86, 
no art. 62 do Decreto-lei n? 
2.284, de 10.03.86, com a reda-
ção dada pelo art. . 1?, do 
Decreto-lei n? 2.290, de 21.11.86, 
bem como o disposto nas Circu-
lares n?s 1.009 e 1.044, de 
20.03.86 e 30.06.86 e com funda-
mento no art. 4?, Inciso XII, da 
Lei n? 4.595, de 31.12.84, por 
competência delegada pelo 
Conselho Monetário Nacional, 
decidiu estabelecer as seguin-
tes diretrizes: 

a) observado o disposto no 
artigo 1? do Decreto-lei n? 
2.308, de 19.12.88, no Balanço 
Patrimonial de 31.12.88, o Ativo 
Permanente e o Património 
Liquido, inclusive contas retifi-
cadoras, devem ser corrigidos 
segundo a variação da Obriga-
ção do Tesouro Nacional —
OTN, calculado de forma pro- 

rata, com base no valor de C74 
119,49 em 31.12.86; 

as contrapartidas da cor-
reção monetária efetuada nos 
termos da alínea anterior de-
vem ser registradas na conta 
de RESULTADO DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA ou conta 
equivalente; 

as adições ao Ativo Per-
manente e ao Património 
Líquido ocorridas a partir de 
01.03.88 terão suas atualizações 
efetuadas com base nas varia-
ções da Obrigação do Tesouro 
Nacional — OTN pro rata, con-
forme alínea "a", entre o res-
pectivo mês da adição e o do 
encerramento do exercício so-
cial; 

os ajustes decorrentes da s  
atualização das provisões para 
depreciação, amortização, 
exaustão e perdas far-se-lio di-
retamente na conta de RESUL- • 
TADO DE CORREÇÃO MO-
NETÁRIA, ou conta equivalen-
te, a débito ou a crédito do re-
sultado do segundo semestre 
de 1986, a partir do dia do depó-
sito; 

i) ficam mentidas, no que 
não conflitarem com as da pre-
sente Circular, as demais dis-
posições regulamentadas rela-, 
Uvas ás contas de poupança li-
vre. 

Os documentos e informa-
ções que os agentes financeiros . 
do Sistema Brasileiro de Pou-
pança e Empréstimo estavam 
obrigados a fornecer ao extinto 
Banco Nacional da Habitação 
(BNH) deverão, mantidos os " 
prazos fixados. para o seu en-
vio, continuar a ser remetidos : 
para os mesmos locais, até que 
este Orgão baixe normas a res-
peito, devendo o fluxo de infor-
mações ser regularizado até . 
31.01.87. 

Esta Circular entrará em , 
vigor na data de sua publica-
ção. 
Brasília (DF), 30 de dezembro 

de 1986 
Luiz Carlos Mendonça de Bar- 

ros 
Diretor 


